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d) compartilhar a base de dados do Cadastro Único com a empresa pública federal
de processamento de dados; e

e) suspender, com fundamento no critério estabelecido no § 2º do art. 2º da Lei nº
13.982, de 2020, os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família, com fundamento nas
informações obtidas do banco de dados recebido da empresa pública federal de
processamento de dados; e

II - ao Ministério da Economia:

a) atuar, de forma conjunta com o Ministério da Cidadania, na definição dos
critérios para a identificação dos beneficiários do auxílio emergencial; e

b) autorizar empresa pública federal de processamento de dados a utilizar as bases
de dados previstas neste Decreto necessárias para a verificação dos critérios de elegibilidade
dos beneficiários, e a repassar o resultado dos cruzamentos realizados à instituição financeira
pública federal responsável.

Acesso do trabalhador ao auxílio emergencial

Art. 5º Para ter acesso ao auxílio emergencial, o trabalhador deverá:

I - estar inscrito no Cadastro Único até 20 de março de 2020; ou

II - preencher o formulário disponibilizado na plataforma digital, com
autodeclaração que contenha as informações necessárias.

§ 1º A plataforma digital poderá ser utilizada para o acompanhamento da
elegibilidade ao auxílio emergencial por todos os trabalhadores.

§ 2º A inscrição no Cadastro Único ou preenchimento da autodeclaração não
garante ao trabalhador o direito ao auxílio emergencial até que sejam verificados os critérios
estabelecidos na Lei nº 13.982, de 2020.

§ 3º Não será possível para os trabalhadores integrantes de famílias beneficiárias
do Programa Bolsa Família e de famílias já inscritas no Cadastro Único se inscreverem na
plataforma digital para requerer o auxílio emergencial.

Processamento do requerimento

Art. 6º Os dados extraídos pelo Ministério da Cidadania do Cadastro Único e os
inseridos na plataforma digital, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 5º, serão
submetidos a cruzamentos com as bases de dados do Governo federal e, após a verificação do
cumprimento dos critérios estabelecidos na Lei nº 13.982, de 2020, os beneficiários serão
incluídos na folha de pagamento do auxílio emergencial.

§ 1º As informações necessárias para o cumprimento dos requisitos de que tratam
os incisos II, III e IV do caput do art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, serão disponibilizadas pelos
órgãos detentores das respectivas bases de dados com respostas binárias, quando se tratar de
informação protegida por sigilo.

§ 2º Na hipótese de não atendimento aos critérios estabelecidos na Lei nº 13.982,
de 2020, o trabalhador será considerado inelegível ao auxílio emergencial.

Critérios de elegibilidade

Art. 7º Para verificar a elegibilidade ao recebimento do auxílio emergencial ao
trabalhador de qualquer natureza, será avaliado o atendimento aos requisitos previstos no art.
3º.

§ 1º É elegível para o recebimento do auxílio emergencial o trabalhador:

I - maior de dezoito anos;

II - inscrito no Cadastro Único, independentemente da atualização do cadastro;

III - que não tenha renda individual identificada no CNIS, nem seja beneficiário do
seguro desemprego ou de programa de transferência de renda, com exceção do Programa
Bolsa Família;

IV - cadastrado como Microempreendedor Individual - MEI, na forma do disposto
no art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

V - que seja contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social e
contribua na forma do disposto no caput ou no inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991; e

VI - que não esteja na condição de agente público, a ser verificada por meio da
autodeclaração, na forma do disposto no inciso II do caput do art. 5º, sem prejuízo da
verificação em bases oficiais eventualmente disponibilizadas para a empresa pública federal de
processamento de dados responsável.

§ 2º A ausência de titularidade de benefícios previdenciários ou assistenciais ou,
ainda, a não percepção de benefícios do seguro desemprego ou de programa de transferência
de renda, com exceção do Programa Bolsa Família, serão verificadas por meio do cruzamento
de dados com as bases de dados dos órgãos responsáveis pelos benefícios.

§ 3º Para fins de verificação do critério de idade dos trabalhadores inscritos no
Cadastro Único, prevalecerá a data de nascimento registrada nessa base de dados.

§ 4º Para o recebimento do auxílio emergencial, a inscrição do trabalhador no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF é obrigatória e a situação do CPF deverá estar regular junto à
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, exceto no caso de
trabalhadores incluídos em famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família.

§ 5º É ainda obrigatória a inscrição no CPF dos membros da família dos demais
trabalhadores não inscritos no Cadastro Único e não beneficiários do Programa Bolsa Família.

§ 6º Serão considerados inelegíveis os trabalhadores com indicativo de óbito no
Sistema de Controle de Óbitos e no Sistema Nacional de Informações de Registro Civil.

Preferência de pagamento

Art. 8º Para a verificação da limitação de pagamento do auxílio emergencial a até
dois membros da mesma família, terão preferência os trabalhadores:

I - do sexo feminino;

II - com data de nascimento mais antiga;

III - com menor renda individual; e

IV - pela ordem alfabética do primeiro nome, se necessário, para fins de
desempate.

Pagamento do auxílio emergencial

Art. 9º Serão pagas ao trabalhador três parcelas do auxílio emergencial,
independentemente da data de sua concessão, exceto para os recebedores de benefícios
temporários, que serão considerados elegíveis nos meses de abril, maio e junho de 2020 e não
poderão acumular o auxílio emergencial com o benefício temporário.

Parágrafo único. Nos casos em que o recebimento do auxílio emergencial for mais
vantajoso do que o do benefício financeiro do Programa Bolsa Família, este será suspenso pelo
período de recebimento do auxílio emergencial e restabelecido, ao final deste período, pelo
Ministério da Cidadania.

Art. 10. Para o pagamento do auxílio emergencial aos beneficiários do Programa Bolsa
Família, serão observadas as seguintes regras:

I - a concessão do auxílio emergencial será feita por meio do CPF ou Número de
Identificação Social - NIS, alternativamente;

II - o pagamento será feito em favor do responsável pela unidade familiar, conforme a
inscrição no Cadastro Único, inclusive na hipótese de o benefício gerado ser proveniente da
situação de outro integrante da família;

III - o saque do auxílio emergencial poderá ser feito por meio das modalidades conta
contábil, prevista no inciso III do § 12 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 2004, (plataforma social)
ou por meio de conta de depósito nas modalidades autorizadas pelo Ministério da Cidadania;

IV - o período de validade da parcela do auxílio emergencial será de noventa dias,
contado a partir da disponibilidade da parcela do auxílio, segundo o calendário de
pagamentos;

V - serão mantidas as ações de transferência direta de renda pelos Governos estaduais,
municipais ou do Distrito Federal, integradas ao Programa Bolsa Família, para as famílias
beneficiárias pactuadas; e

VI - o calendário de pagamentos do auxílio emergencial será idêntico ao calendário de
pagamentos vigente, para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Art. 11. O pagamento aos trabalhadores elegíveis ao auxílio emergencial, com exceção
dos beneficiários do Programa Bolsa Família, será feito da seguinte forma:

I - preferencialmente por meio de conta depósito ou poupança de titularidade do
trabalhador; ou

II - por meio de conta poupança social digital, aberta automaticamente pela instituição
financeira pública federal responsável, de titularidade do trabalhador.

§ 1º A conta do tipo poupança social digital a que se refere o inciso II do caput terá as
seguintes características:

I - dispensa da apresentação de documentos;

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação
específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional; e

III - no mínimo uma transferência eletrônica de valores ao mês sem custos para conta
bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco Central do
Brasil.

§ 2º A conta do tipo poupança social digital a que se refere o inciso II do caput não
poderá ser movimentada por meio de cartão eletrônicos, cheque ou ordem de pagamento.

§ 3º A instituição financeira pública federal responsável abrirá somente uma conta por
CPF para pagamento do auxílio emergencial, quando necessário.

§ 4º Fica a instituição financeira pública federal responsável autorizada a enviar o
número da conta bancária, o CPF e o NIS para outros órgãos e entidades federais, da
administração direta e indireta, desde que necessários para viabilizar os procedimentos de
operação e o pagamento do auxílio emergencial, vedado tal envio para outros fins.

§ 5º Na hipótese de o trabalhador indicar conta existente na plataforma digital e a
conta não ser validada pela instituição financeira pública federal responsável, esta fica
autorizada a abrir automaticamente conta do tipo poupança social digital.

§ 6º Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais abertas e não
movimentadas no prazo de noventa dias retornarão para a União, conforme regulamentação
do Ministério da Cidadania.

Disposições finais
Art. 12. O Ministério da Cidadania poderá editar atos complementares necessários à

implementação do auxílio emergencial de que trata este Decreto.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Onyx Lorenzoni
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Nº 158, de 7 de abril de 2020. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.985, de 7 de abril de 2020.

Nº 159, de 7 de abril de 2020,

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão nº 30, de 2019 (MP nº 897/19), que
"Institui o Fundo Garantidor Solidário (FGS); dispõe sobre o patrimônio rural em afetação,
a Cédula Imobiliária Rural (CIR), a escrituração de títulos de crédito e a concessão de
subvenção econômica para empresas cerealistas; altera as Leis nºs 8.427, de 27 de maio de
1992, 8.929, de 22 de agosto de 1994, 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 10.931, de 2
de agosto de 2004, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 5.709, de 7 de outubro de 1971,
6.634, de 2 de maio de 1979, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 7.827, de 27 de
setembro de 1989, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.169, de 29 de dezembro de 2000,
11.116, de 18 de maio de 2005, 12.810, de 15 de maio de 2013, 13.340, de 28 de
setembro de 2016, 13.576, de 26 de dezembro de 2017, e o Decreto-Lei nº 167, de 14 de
fevereiro de 1967; revoga dispositivos das Leis nºs 4.728, de 14 de julho de 1965, e 13.476,
de 28 de agosto de 2017, e dos Decretos-Leis nºs 13, de 18 de julho de 1966; 14, de 29
de julho de 1966; e 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras providências".


